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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUGAçÃO
Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/Ixrol -32 Têleíax: (0xr75) 33392'150 / 2128

CoNTRÂTO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N" 010/2025LI-FME

TNEXIGIBILIDADE N' OO8/2OASFMEIN

CONTRÂTO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE
SI CELEBRA}I O FfNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES E O SEÀIHOR
}VALDEMIR BENTO NOVAE§.

Nesra dara. o FUNDO ITIJMCIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahia" in-scrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessozs Jurídicas. sob o n"- 30.í)7.38110(nl -32, localizada à Avenida José P. sarnpaio, n"

08. CenÍro, representada neste ato pela Sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZÀ ÀNDRADE' ponadora do

RG n." 07.5M.888-07ISSP-BA, e CPF n." 001.319.995-16. residente e domiciliada na Rua Glória
Sampaio, N'fl, Centro, nesu cidade. doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado o Sr.

WÂLDEMIR BENTO NOVAES, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
0O1.205.61549 e portador do RG. n" 00421665-27 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua

Professor Ângelo Costa, no 193. Centro, CEP: 46.900-000 - Seabra-Bahia. doravante denominado

LOCADOR. Celebram o prcsente Conrato, do quat é pane integrante a proposta apresentada pelo

LOCÀDOR, para locação do bem descrito na Cláusula Primeira, conforme autorizado do Processo

Licitarório dt INEXIGBIIDADE DE LICTTAçÃO n' 008/2025, sujeirando-se às normas

4isciplinares na tei 14.133, aí. 74, iDciso V, de l" de Abril de 2021 e alterações posteriores. mediante

as cláusula.s e condições que se seguem:

1 . CLÁUSULA PRIÀ,ÍETRA. DO OBJETO E FII\'ALIDADE

l.l. O presente contrato tem por objeto regular a locação do Imóvel, situado na Rua Professor Ângelo

costa. ín. Centro, cEP: 46.90G000 - seabra-Búia- medindo 255m2. corn l0 (dez) dependências, senrjo

04 (quaúo) banheiros. usado como República para Estudantes do Município de Souto Soares

2 . CI,T(USU.A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O presente contrato tená vigência de l2 (doze) meses, iniciando na dara de sua assinatuÍa e Ílndando

ern 3l /l ?2025, corro definido na Inexrgibilidade de Licitação n" 008l2025FMElN:
2.2 - Este contrato podená teÍ renovaçào denÚo dos critérios establecidos no Anigo 7.1 da t-ei

14.133/21 se de interesse da adminisraçao pública.

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EN{ CASO DE ALIENAÇÃO

3.1 . Se o imovel for alienado durante a locação. o LOCATARIO poderá denunciar o contÍato. com prazo

de novenra dias para a desocupação. salvo de a locação for por tempo indeterminado, contbrme artigo lf
da Lei Federal n" 8.245, de l8 de Ourubro de 1991.

4. CI.]IUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

.1.1. Pell locaçâo do imóvel r.lesr:rito na clÍusula do tcnno de rel'erência o LOCATÁRIO pagará ao

LOCADOR o aluguel no valor de RS1.750.m 1um mil. setecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor

global de R$ 2l .000.00 (vinte e utn uril reais).

5. ü;iUSTTLA QUARTA. DO PAGAN'IENTO
4.1. O aluguel mensal deveú ser quitado até o décirno dia do tlrâs subseqüenre ao que se referir a locaçào.

atrayés de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em recibo de pagamento.

4.3, Como condiçào de pagamenro. o LOCATÁRIO veriticará, por meio de consulta. a rcgularaidade

nscal e trabalhista do LOCADOR, no tocallte à regularidade p€r tte as fazendas Federal. Estadual.

lvÍunicipal, Justiça do Trabalho e ao FCTS, esta última, caso seja pessoajurídica.
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4.4. Sobre os valorcs das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos. incidiní juros de

05% (zeÍo virgula cinco por cenlo) a.m., Pro rata diz, de§ílLe que solicitado pelo LOCADOR ntediante

comunicação escrita à Adminisuação, consütuindo-se por este ato a mofiL

4,5. O LOCATÁRIO não se responsabilizar'a por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo

LOCÀDOR, que poftentuÍâ não tenhâ sido acordada no conrato.

ó. CLIUSULA SEXTA. DA DOTÀÇÃO ORÇAIITENTÁRI.A

6.1. As despesas deco[entes da presente contrataçào correrão à co a de recursos esP€cíficos

consignados no Orçamento do Município de Souto Soares,EA deste exercícit.t, rra DOTAÇAO
ORÇAMENTARJA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Furrdo Municipal de Fducaçâo.

A$o: 2031 - Ilanutenção da Cesa do Estudante.

Clus§ficação Econômica: 339036 - Outros Sen iços de Terceims - Pessoa FÍsica

Fonle: 1500

7. cLÁusuLA sÉrrlrra - nas oBRTGAçÕES Do LocATlíRIo

7.r. sÃo oBRTGAÇoEs Do LocATÁRro:

7. t , l. Pagar o aluguel da locação. no prazo estipulado neste contrato;

7.1 .2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado. comPatível com a natureza deste e com o fim a gue

se destina- devendo consert'á-lo como se seu fosse;

7. L3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, poÍ oca§iâo dâ entrega das chaves, para fins

de veril'icação rninuciosa do estado do imóvel. fazendo constar no Termo de Vistoria fomecido pelo

LOCADOR os eventuais defeito§ existentes;

7.1.4. Manter o imóvel loca«lo em condiçôes de limpeza, de segurança e de utilizaÊo;

7.1.5. Restituir o imóvel. finrJa a locação, nas condiçôes em que o recebeu, conforme documento de

descrição rnituciosa elaborado quanclo da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações

decorrentes tlo uso nomral;

?.1.6. cornunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba bem como as evenluais turbaçixs de terceirps:

7.1.7. Consentir com a realizaçio de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o direito

ao abatimenlo proporcional do aluguel;

7.1.8. Realizar o imediato reparo dos dalos veriÍlcados no imóvcl, ou nâs suas instalações. provocados

poÍ seus agentes. tuncionários ou !isitantes aulorizádos:

7.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do inróvel, sem o co[sentime[to PÍévio e por escrito do

LOCADORI

7.1.10. Entregar imediatamenre ao LOCADOR os docurnentos de cobralça de tributos cujo paganento

não seja de ,ãu.n*rgo. bem como qualquer íntimação, multa ou exigência de autoridade pública. ainda

que direcionada ao LOCATARIO:

7. I . I l. Pagar as despesrus de energia elétric4 águâ e esgoto;

à
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7.1.12 Permitir a vistoria do inróvel pelo LOCADOR ou Por seus mandatários, medianle PréYla
combinação de dia e hora. bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros. nâ hipótese de

sua alienaçào, qualdo não possuir intercsse no exercÍcio do direito de preferência de aquisição (anigo 27

da Lei n" tt.245. de l99l);

?.1.13. O LOCATÁRJO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locaçâo e verifica que o mesnose

enconrra em perfeito estado de consenação e limpeza comptometendo se a assim devolvêJo quando

tinda ou rescindida a locaçào.

B. cr-riusul-À sÉrm.t - nls oBRTGAÇÔES Do LocaDoR

8.1. sÃo OBRTGAÇÕFS DO LOCADOR:

tl.l. l. Entregar o imóvel em perfeitas conrJiçôes de uso para os fins a que se destina:

8.1 .2. Garanrir, durante o rcrnpo da locação, o uso pacíhco do imóvel;

8. 1.3. Manter. durante a locação, a fornra e o desrino do imóvel;

8.1 .4. Responder pelos vícios ou dettitos anteriores à locaçâol

g,l .5_ Reali:rar. junro com o LocATÁRlo, a ristorir do imóvel por ocasiâo da entrega das chaves, para

fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo co staÍ no Termo de Vistoria, pane integrante deste

conl.rato, os cventuais defeitos existente's:

8.1.6. Responder pelos danos ao patrinrônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de

vícios e defeilos anteriores à locaçào, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios. incêndios

provenientes de vícios pÉ-existentes na instdaçào elétrica etc:

E.l .7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteÍiores à locaçào:

8.1.8. Responder peta-s obrigações tributárias ircidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

E.I .9. Pagar as u.L\as (le administr-ação imobiliiíía e de intermediações. se exL\tirem:

8.l.l0- Enuegar, ern perfeito estado de funcionalreuto. os sistemas existentes (hidráulico, elétrica e outros

porlenrura existentes):

8. L 14. Arcar com despesas de qualquer naturcza que não estejam comprcendidas naquelas deobrigaçâo

do LOCATÁRIO. geradas antes. durante ou após o prazo de locação do imóvel;

tl.l .15. Pagar os impostos, especialmente Inrposto Pre«lial Territorial Urbano - IPTU e taxas.incidentes

sobre o imóvel;

8. L 14. Manter, durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas

para a contrulÂção;

8. t.15. As despesas dccorrentes de danos causados por t'enômenos naturais ou por sinistm serio Jrrr
conta do LOCADOR.

g.t.l6. Norificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarcnta e cinco) dias do término da

vigência do contrato. quando não houver interesse em prorrogar a locação:

8.1.17- No caso do imóvel objeto desre contÍato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao

.ü t
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LOCATIÍRIO. sob pena rle nulidade do negócio:

9. CLÍUSLILÂ NONÀ - DA GARANTIA

9.1. Não haveú exigência de garantia conúatual da presente locaçâo

10. CLIUSLTLÂ DÉCTMÁ. DA SUBCONTRATAÇÃO

l0.l . Nào sená admiúdâ a subcontr,rtação do objeto contratual.

rT. CúUSLTLA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DAS PENALIDADES

ll.l. Em caso de infrações administrativas. nos rerDos do art. 155 da t-ei federal n" 14.133. de 2021,

estaná a LOCADORA sujeita às seguintes sançõês administrativas, com fulcro no aÍ. 156 e seguinres da

ret'erida ler:
I - advenência:
II - multa: a) de aré l096 (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de

qua.lquer cláusula.
III - impedimento de licitar e contratar:

lV - declaração de inirloneidade para licitar ou contratar.

I 1.2. As multa^s clevidas eyou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduádos dos valores a serem

pagos. ou recolhirtos em favor do Município. ou aind4 quando Í-or o caso, serão inscritos na Dívida Aliva

do t'lunicÍpio e cobrados judicialmente'

I 1.3. As sanções aqui previsras são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no câ.so dÀs

multas, cumulativamelte, sem prejuízo de outras medidas cabíveis

11.4. Em caso de decumprimento de qualquer das obrigações por pane do LOCADOR e do

LOCATÁRIO estado estes sujeilos a rnulta de até O5 (cinco) saliirios minimos.

12. CúUSULA QUARTA _ DAS BENFEITORIÁS E CONSERVAçÃO

12.1. O LOCATÁruO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévla

autorização ou conhecimento do LOCADOR. sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou

na iminência de qualquer dano que compromeh a conÚnuação do pres€nte contrÀto:

12. t. I . As benfeitorias necessárias que forenr executadas nersas situaçóes serào posteriormente

imlenizad:rs pelo LOCADOR:

12.2 As benÍeitorias úteis, desde que autorizadas. serão indeniáveis e permitem o exercício do direito

de retençào;
iZ.Z.t Nu inrpossibilidade da obtenção da previa anuência do LOCADOR. é facultado ao

LOCATÁRIO a realizaçâo da benfeiroria útil sernpre que âssim determinar o interesse público

devidamente motivado;
12.2.2 As benfeitorias úreis não autorizadÀs pelo LocADoR poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, de'ide que sua retiÍada não atete a esüutura e a substância do imóvel'

1 2.3 As be eilorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordâ.rrcia do LoGADOR.:

12.3.1 caso não haja concordância da indenizlção, poderão ser levantadas pelo LocATARIO.
tinda a locação. desde que sua retirada nào afete a estrutura e a substância do imóvel'

12.4 O valor de toda e qualquer indenização podeú ser abatido dos aluguéis, até inteSÍal ressârcimento.

no linite estabelecido pelas partes, mediante ternlo aditivo-

12.5 Caso as mo4ificações ou adaptações l'eitas pelo LOCATÁruO venhan a causar algum dano ao

inróvel 4urarte o períodã de locação, este dano tleye ser sa.ado às expensas do LOCATARIO.

Ê
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l?.6. Finda a locação. será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que loi recebido pelo

LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da visloria para entrega.

salyo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso normal-

13. CI.ÁUSULA DÉCNA STCUXOA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

l3.l . Os preços inicialmente contratados úo fixos e irreajusúveis no prazo de um ano. contado da data

tla proposu apresentada. AÉs o intenegno de um ano, os prEços iniciais seÉo reajustados mediante a

aplicaçào do montante acumulado dos l? meses anteriores pela ap[cação da variação do IGPM-FGV. na

falta deste. de outro índice que vier a substituí-lo.
Panigrafo único. Nos termos do art. 124 da Lei federal n' 14.133. de 2021, Podeú ser reestabelecido o

equilíbrio econômico-f,rnanceiro do contrato. tendo a Administmçâo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

prorrogável por igual período. para rcsposta ao pedido.

14. CIáUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA _ DA R-ESCISÃO

14. I .O contrato pode ser extinto artes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele

irxado- por algum dos motivos previstos no artigo I 37 da Lei n" 14. 133/21 . bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa-

1.1.2. Ne.sta hipótese, aplicam-se também os anigos I3tl e 139 da mesma L,ei.

panágrdfo l" - Finda a locação ou rescindido o con(rato. o imóvel será devolvido pela LOCATARIA à

LOCADORA nils mesmíLs condições de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme l-audo de

Avaliação inregrante do contrato. ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso normal das

instalações, mediante quitaçío da LÔCADORA
Panígrafo 2" - A presànte locaçào podení ser rescindida senr o pagamenlo de multa. hipótese na qual

ambãs as partes ficaÍão obrigadas a nr.rtificar a outra por cscrito por no mínirno 30 (ri^ta) dias.

15. CL(USLILA DÉCI]\trC. QUARTA - DAS PRERROGATIVAS

15.l. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contr-ato e à re..-isio

administrativa de que rata o art. 10.1 da Lei no- l4.n3n1?l. bem como a-s prerogativas abaixo

elencados:
145. l. l. modit'icá-los. urulareralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da LOCATARIA:
l5- 1.2. extinguiJos, unilateralmente, nos casos especificâdos nesta L'ei:

l5.l.3. fiscúzar sua execuçio;
| 5. 1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução tota.l ou parcial do ajuste:

15.1.5. ocupar provisoriamente b€ns móveis e imóveis e uúlizar pessoal e serviços vinculados

ao objeto do contrato nas hipóteses de:

15.1.6, risco à prestação de scniços essenciais:

l5- I .7. necessiàade de acaurelar apuração administrariva de t'altas contratuais pelo LOCÀDOR-

inclusive após extinção do contrato.

16. CL(USULÀ DÉCNIA QUTTTA. DAS CONDIÇÕE§ DE IIABILMÂçÃO

16.1. o LocADoR devení obsenar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a

comparibilidade com as obrigações assumidas, as condiçôes de habilita§ão e qualificâção exigidas Pffa a

contratação, conforme a Lei n" l'1. I 33/21 e alterações.

17. CI,{USULA DÉCLMA SEXTA _ DAS VEDAçÔES

Íi I
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17.1. É vedado o LOCADOR:
17. t.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Conúato paÍa qualquer operação financeira;

17.1.2. Interromper. a execução contratual sob alegação falsa de inadimplemcnto por

parte da LOCATÀRIO, salvo nos casos previstos em lei

r8. CLÁUSI]LA DÉCTUA SÉNN.I - DA PT]BLICIDADE

18. I . Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Conrato e de seus evcntuais

adirivos, no Ponal Nacional de Conratações, sítio oficial da internet e Diririo OÍrcial do Municipio de

Souto Soarqs. observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n" 14.133/2021.

19. cLÁusuLA DÉcrue ortlva - DA FISCALTZAçÁO

l9.l O gcrenciarnento c a fircalização dccorÍentcs deste Contrato caberão respectivamente ao Cestor de

Conrratos UILIAN SOUZA SILVÀ Malrícula de n.'4160. e ao Fiscal dos Contratm da Educação

Maria Angélica Neves dos Santos, matrícula de no 4 t36, conforme Decrcto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro

dc 2025, ao qual competirá dinmir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciôncia à Administração.

20. cLÁusuLA vIGÉsRÍA - DAs DIsPosIÇÓts cenets

20.1. os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas dcste contÍatÔ rcger-sc-ao pclas

disposições contidas na Lci 14. 133, de 0l de âbril de 202 I . e demais legislações aplicávcis ao caso.

2OT. CLÁUST]LÂ YIGÉSIMA - DO FORO

2l .l Fica eteito o foro do Município de Snuto Soares, Estarlo Bahia. com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornat. para dirimir quaiquer questões que pos$m

advir do presente Contrato.

E assim, por eslarem assim justirs e actlrdadas. agís lido e achado conforme, as Pafles assinam o

presente instrum;nto, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal' na presença das

testemunhos âbaixo nominadas.

Souto VBA723-de-Jaleiro de 2025

Sêcrcláriâ Municip$ de Educação
LOCATÁRiP

Or
ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE WALD

CPF sob o n" fi)1'205.615-49
LOCADORÂ

t, -lot 'l ) /rRG;

s
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EXTRATO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÁO

Inexigibilidâde D" 00E/2025Fill EIN
Contrâtânte: Fundo lvíunicipal de Educação de Souto Soares- Balria.
Objeto: loÇação do lnróvel, situado Da Rua Professor Àngelo Costa. s,'n. Centro, CEP: 46.900-000
Seabra-Bahia- medindo 255mr. com l0 (dez) depcndências. sendo 0{ (quatro) banheiros. usado como
República para Estudaxtes do VIunicÍpio dÊ Souto Soares.

Contrf,tado: WALDEI\íIR BE\TO NOVÀES. inscflto no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
001.205.6l5-49 e poíador do RO. n'00421665-27 SSP,/BA. Residente e Domiciliado na Rua Professor

Angelo Costa, n" l9l. Centro, CEP: 46.900-000 Scabra-Bahia.
Valor global: RS 21.000,00 (vinte e um mil reais,.
Embâsam€nto Legal: Art. 74. inciso V. da Lei n.' 14. 133/21 .

Datâ [Iomologaçâo/ Ratiíicação: 23 de Janeiro de ]025.
Ces(or do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade

EXTRATO DE CONTRÂTO

Contrato N' 010/2025 Ll-FivÍE - Processo de lnexigibilidade n" 00Ei2025FMEIN
Contrâtânte: Fundo l\'lunicipal de Educação de Souto Soares- Bahia.
Objelo: locaçào do lmóvel. situado na Rua Proíessor Angelo Costa, sin, Certro. CEP: -16.900-000

Seabra-Bahia, medindo 255m':, com l0 (dez) dependências, sendo 04 (quatro) baúeiros, usado como
República para Estudantes do i\lunicipio de Souto Soares.

Contratâdo: WALDEMIR BENTO NOVAES. inscriro no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
001.205.615-49 e ponador do RG. D' 00421665-27 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Rua Professor
Angelo Costa. n" 193, Cenno. CEP: .16.900-000 - Seabra-Bahia.
\râlor globâl: RS 21.000,00 (vinte e um mil reais).
Embasâmento Lêgâl: Aí. 74, inciso v, da Lei n.' ll.l33i202l .

Uuidade Orçamentária: 02.0-1.02 Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2031 - lvlanutençào da Casa do EstudanÍe.
Classificaçào Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500

Prazo de Vigência: 23101i2025 a31,11212025.

Gcstor do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Àndradc
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